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EDITAL E ANEXOS  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos. 



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                        ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. 
 
  
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
 

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTA MARIA DA VITORIA ESTADO 
BAHIA, através da comissão Permanente de Licitação, conforme decreto nº 4.915/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por finalidade a seleção da melhor 
proposta visando a execução, sob regime de empreitada por preço unitário, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para execução da obra de Construção do Centro 
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, atendendo à solicitação de Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, em 
conformidade com as condições do edital e seus anexos. Estando abaixo designado o dia, horário 
e local da sessão pública para recebimento e análise da documentação de habilitação e 
propostas de preços dos interessados: 
 
 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO  

 
 
Data da Sessão 

 
 
20 de dezembro de 2023 

Horário 09h00 - horário de Brasília - DF 

Local Prédio da Prefeitura Municipal – Sala de licitação – Santa Maria da 
Vitória. 

  

Tipo Menor preço 

Unidade solicitante Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Informações http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org (Diário Oficial do 
Município) 
E-mail: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br 
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1    FUNDAMENTAÇÃOLEGAL                                                                         
 

1.1 A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.648/98 
e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações, e 
Decreto Nº. 6.204 de 05 de setembro de 2007. 

 
2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO                                                                     
 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do 
município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, em conformidade com as condições do edital e seus anexos. Convênio 
CEF nº 934653/2022. Os Serviços deverão ser executados dentro dos padrões e 
normas técnicas preestabelecidas, preconizadas pela ABNT, conforme previsto neste 
Edital de Licitação e seus anexos; 
 

2.2 Durante a execução, na hipótese de constatação de anomalia que comprometa o 
andamento da obra, objeto deste edital, bem como se constatada divergência entre a 
execução dos serviços e o projeto executivo, estes poderão ser rejeitados pela 
fiscalização, no todo ou em parte, devendo ser corrigidos em tempo hábil, 
conforme dispõe o art.   da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.3 Na execução do objeto deverão ser respeitados, os quantitativos, as especificações 

complementares e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração 
e partes integrantes e indissociáveis deste Edital 

 
3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL  
 

3.1 Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 
 

3.1.1 Sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou 
entidade governamental, ou que estejam concordatárias ou com falência 
decretada ou requerida; 

3.1.2 Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou 
que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer 
das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros 
órgãos e entidades públicas; 

3.1.3 Tenham participação na elaboração do projeto básico do objeto licitado, 

na forma do art. 9o da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

3.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
licitação, de mais de uma empresa licitante. 

 
3.3 Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 
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3.4 Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) 
dias úteis da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura 
observadas. 

 
3.4.1 A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita 

aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou 
falhas. 

3.4.2 Poderão participar desta licitação empresas inscritas no Registro Cadastral 
da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitoria Ba e que atenderem a 
todas as condições de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, 
Qualificação Econômico – Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista 
e Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 

 
4 PRAZO  
 

4.1 O prazo para execução dos serviços objeto do presente edital é de  240 (duzentos e 
quarenta) dias, contados a partir da data do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedida pelo Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória Ba ou outro preposto, 
podendo ser prorrogado caso se verifiquem as condições previstas no § 1º do art. 57 
e seus incisos, bem como no § 5º do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
5 FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
 

5.1 Os elementos que compõem a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE 
PREÇOS devidamente ordenados, numerados e encadernados, serão 
apresentados em 02 (dois) envelopes distintos e lacrados, os quais deverão conter 
na parte frontal: 

 

 

Prefeitura Muni cipal de Santa Maria da Vitória/BA  
TOMADA DE PREÇOS: 001/2023. 
 

Nome e Endereço do licitante: 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de Construção do Centro 
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos., atendendo à solicitação de 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

Identificação dos Envelopes: 
 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVELOPE  
     Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.2 A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta de Preços no envelope da 
Documentação acarretará a automática inabilitação do licitante. 

 
5.3 Os documentos de Habilitação e Proposta deverão ser apresentados por pessoa 

credenciada, sob a forma de procuração com firma reconhecida, com amplos 
poderes de representação ou com fim específico para a presente licitação, a qual 
deverá apresentar à Comissão, antes da entrega dos envelopes, a prova de sua 
credencial. 

 
5.4 Os licitantes que se fizerem representar por titular da empresa, comprovarão esta 

condição com apresentação da cópia autenticada do Contrato Social ou Certidão do 
órgão competente e, no caso de Sociedade por ações, com o documento que 
comprove sua eleição. 

 
5.5 A mesma pessoa não poderá representar 02 (duas) ou mais empresas. 

 
5.6 Após a entrega de todas Credenciais não será permitida a participação de 

retardatários. 
 
6 HABILITAÇÃO  
 

6.1 No Envelope nº 01 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 01 (uma) via, devidamente encadernada, com todas as 
páginas rubricadas pelo representante legal e encabeçadas, por índice, no qual 
constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

 
6.1.1 QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
6.1.1.1 Registro comercial no caso de empresa individual; 
6.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores. 

6.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4 Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 

6.1.1.5 Comprovação de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.939, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o 
exercicio de atividade de obras civis, classificada como potencialmente 
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poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da 
mencionada Instrução. 

 
6.1.2 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 
6.1.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.1.2.3 Prova de Regularidade Fiscal junto a Fazenda Estadual e Municipal, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

6.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF; 

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

6.1.2.6 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, em nome da licitante, emitida 
pela Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

6.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

6.1.1.1 Para comprovação de capacitação técnica a empresa deverá apresentar: 
6.1.2.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa 
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados, mediante apresentação de certidões de registro e quitação. A 
empresa deverá ter o registro enfatizado, como principal ou secundário na 
área de Serviço de Engenharia e Arquitetura. Em se tratando de empresa não 
registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 
registro do CREA de origem, ficando a licitante obrigada a apresentar 
também o “visto” do CREA – Ba e ou do CAU - Ba.  

6.1.2.2 Para comprovação da capacidade técnica da licitante deverá ser 
considerado: 

 
6.1.2.2.1 CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: Apresentação 

de atestado(s) de capacidade técnica, devidamente registrado no 
CREA e/ou CAU por meio de CAT – Certidão de Acervo 
Técnico, que comprove ter a LICITANTE executado serviços 
técnicos de Engenharia e /ou Arquitetura, conforme discriminado 
abaixo: 
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTD. DO 
PROJETO 

QTD. 
MÍNIMA 

1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA (INTEIRA OU MEIA) EM AÇO, 
VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES 
QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

 
KG 

 
1497,01 

 
748,50 

2 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
778,38 

 
389,19 

3 TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M2 

 
778,38 

 
389,19 
 

4 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 
M2 

 
656,05 

 
328,02 

5 PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL 
DE 12 MM, COMUM, COR CINZA, JUNTAS, 
SEM POLIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, 
APLICADO - R1 

 
M2 

 
572,53 

 
286,26 

6 POLIMENTO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NOVO- R1 

M2 572,53 286,26 

7 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE – MÍNIMO  

 
M2 

 
25,20 

 
12,6 
 

8 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

 
M2 

 
614 
 

 
307 
 

9 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 
M2 

 
614 

 
307 

10 INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

M2 778,38 389,19 
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ELÉTRICAS) 
11 INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO 
M2 778,38 389,19 

 
 
 

6.1.2.2.2 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, 
deverão ter as seguintesinformações: 

 
6.1.2.2.2.1  Não será permitida a apresentação de atestado de 

capacitação técnico-operacional emitido pela 
própria empresa; 

6.1.2.2.2.2  A empresa que apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional em nome de si mesma não será 
aceito, pois a atestação, como instrumento de prova, 
pressupõe, necessariamente, a expedição de 
documento por terceiro desinteressado no resultado 
do certame; 

   
6.1.2.2.2 Conforme entendimento do TCU Súmula nº 263: 

 
“para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 
é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado.” 

 
 

6.1.2.2.3 CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Apresentação 
de atestado(s) de capacidade técnica, devidamente registrado no 
CREA e/ou CAU por meio de CAT – Certidão de Acervo 
Técnico, que comprove ter os profissionais Responsáveis 
Técnicos do LICITANTE executado serviços técnicos de 
Engenharia e /ou Arquitetura, conforme discriminado e 
quantificado abaixo: 

 
 
 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND 
1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA) 

EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES QUE 12,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
KG 

2 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

 
M2 
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METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

3 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M2 

4 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

 
M2 

5 PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, 
COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R1 

 
M2 

6 POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- R1 M2 
7 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE – MÍNIMO  

 
M2 

8 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 
M2 

9 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

 
M2 

10 INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ELÉTRICAS) 

M2 

11 INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO M2 
 
 
 

6.1.2.2.4 Os quantitativos mínimos exigidos em cada item relevante acima 
especificado deverão constar em 01(um) único atestado, para 
efeito de de comprovação de capacidade técnica operacional.  

6.1.2.2.5 Comprovação de que a pessoa jurídica possui em quadro 
permanente, na data da publicação do referido edital, 
profissional com formação em Engenharia Civil ou 
Arquitetura, cujo nome deverá constar como responsável 
técnico no CREA/BR ou CAU/BR, e que o mesmo seja 
detentor de atestados de responsabilidade técnica de serviços 
de características semelhantes ou superiores ao do objeto do 
edital, fornecido por entidades públicas ou privado: 

6.1.2.2.6 Obs.: A comprovação de que o profissional de nível superior 
referido no item pertences ao quadro permanente da empresa 
e/ou têm vínculo contratual, deverá ser feita através de uma das 
seguintes formas: Certidão do CREA/BR para os responsáveis 
Técnicos da empresa; Comprovante de Inscrição no CAU/BR 
Contrato Social para proprietários ou sócios da empresa; 

6.1.2.2.7  Relação completa dos componentes da equipe técnica indicada 
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para a execução do objeto desta licitação, composta de no 
mínimo: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, Engenheiro 
Eletricista, engenheiro de segrança do Trabalho, Mestre de 
Obras, Pedreiro, Servente, Carpinteiro e Armador. Esta 
relação será acompanhada de declaração assinada pelos 
mesmos, autorizando a sua  indicação para compor a equipe, 
acompanhada dos currículos e contratos dos profissionais 
devidamente assinados, e  reconhecido firma em Cartório. 

6.1.2.2.8 Declaração do licitante, informando que possui equipe técnica, 
aparelhamento, e equipamentos necessários para realização do 
objeto da licitação, em conformidade com § 6º do artigo 30 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.1.2.2.9 Declaração do licitante, informando que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; em 
conformidade com o Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas Alterações. 

 
6.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:  

 
6.1.3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando 
obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação Profissional – 
DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome 
do contabilista responsável pela confecção do documento, com os termos 
de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial 
de origem, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados  há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta; 

6.1.3.2 Declaração firmada pelo contador do licitante em papel timbrado da 
empresa, atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos 
correspondentes aos índices abaixo especificados, foram extraídos do 
balanço do último exercício social já exigível, não sendo admitida a 
apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas: 
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Índice de Liquidez Corrente - ILC  
 
ILC = AC ILC > 1,0 
PC 
 
Índice de Liquidez Geral - ILG  
 
ILG = AC + RLP ILG > 1,0 
PC + ELP 
 
Grau de Endividamento Total - GET 
 
GET = PC + ELP GET < 1,0 
AT 

 
Sendo: 
AC = Ativo Circulante; PC = 
Passivo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; ELP = 
Exigível a Longo Prazo; AT = Ativo 
Total. 

 
6.1.3.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 

distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição de no 
máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 
contendo toda a documentação de habilitação; 

6.1.3.4 Comprovação de patrimônio líquido de no minino 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta; (Alínea incluída pela IN nº 6, SLTI/MPOG, de 23.12.2013). 

6.1.3.5 Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade, emitido 
pelo órgão responsável da sede da licitante. 

6.1.3.6 Garantia da Proposta ou Participação de manutenção da proposta no 
valor de R$ _____________ (_______________), correspondente a 1% 
(um por cento) do valor estimado da contratação. A referida garantia de 
participação deve ser liberada ou restituida somente após a conclusão do 
procedimento licitatório 
 
6.1.3.6.1  A garantia de manutenção da proposta, quando não recolhida 

em moeda corrente nacional, mas, em qualquer outra das 
modalidades previstas a seguir, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado da data de entrega dos documentos de 
Habilitação e Propostas Comerciais, cabe ao licitante optar 
por uma das seguintes modalidades: 

 
6.1.3.6.1.1  Caução em dinheiro deverá ser  recolhido   a   

conta Bancária da Prefeitura Municipal de Santa 
maria da      Vitória, Banco __________, Agência 
nº ________ e Conta Corrente nº ___________. 
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  6.1.3.6.1.2    Títulos da Dívida Pública, devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 
em observância ao disposto no inciso I do §1º do 
art, 56 da Lei nº 8.666/1993, alterado pelo art. 26 
da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; 
6.1.3.6.1.3   Fiança Bancária 
6.1.3.6.1.4   Seguro-Garantia 

 

6.1.4 Quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal: 
 

6.1.4.1 Apresentar Declaração, na forma estabelecida pelo Decreto n.º 4.358, de 
5 de setembro de 2002, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

6.1.4.2 Apresentar Declaração, informando que a licitante não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, nos termos do inciso XII, 
art. 18 da lei nº 12.708/2012. 

6.1.4.3 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura 
Municipal de Santa Maria da Vitoria Ba ate 03 (tres) dias antes da abertura do 
certame. 

6.1.4.4 Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor 
da Prefeitura, necessário será o comparecimento do interessado ao Setor 
de Licitação, munido de originais e cópias, até 03 (tres) dias antes da 
abertura do certame. 

6.1.4.5 As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da 
Internet, NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que 
todos eles condicionam a sua validade à verificação de autenticidade nos 
respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a 
situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão 
apure a responsabilidade do fato.  

 
7 PROPOSTA DE PREÇOS  
 

7.1 As Propostas de Preços, constantes do Envelope n.º 02 (Proposta de Preços), 
encabeçadas necessariamente por índice relacionando todos os documentos e as 
folhas em que se encontram, deverão ser apresentadas em papel tamanho A4, timbrado 
com informações da licitante, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas, devendo 
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ser apresentada na forma original ou cópia autenticada. 
 

7.1.2 Carta proposta digitada apresentando as informações do presente processo 
licitatório e o respectivo objeto licitado, bem como para cada item que a 
compõe; assinada pelos sócios ou representante legal da empresa, 

7.1.3 Íntegra da Planilha Orçamentária (PO), relativa à proposta do licitante, 
formulada a partir do modelo expedido pela Prefeitura Municipal e órgão 
convenente;  

7.1.4 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.1.5 Composição dos encargos sociais 
7.1.6 Composição de preços unitários 
7.1.7 Composição do BDI - (Benefícios e Despesas Indiretas). 
7.1.8 Cronograma Físico Financeiro – CFF 
7.1.9 Composição de Encargos Complementares 

7.1.10 Declaração de Custos, informando que nos preços propostos 
estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de 
fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, 
manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos 
sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras 
despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pela contratante para execução completa da 
obra; 

7.1.11 O preço final dos serviços listados, em moeda corrente nacional, 
reais (R$),         deverá  ser apresentado em algarismos e por 
extenso, prevalecendo, no caso de divergência,  este       último; 

7.1.12 Se a proposta do licitante estiver seriamente desequilibrada em 
relação à estimativa  prévia de custo da obra, formulada pela 
administração, esta poderá exigir que aquele apresente um 
detalhamento dos preços ofertados, com a finalidade de 
demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e 
prazo propostos. 

 
8 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  
 

8.1 A sessão de abertura dos envelopes será realizada em ato público, no local, dia e 
hora marcados no preâmbulo deste Edital. 
 

8.2 A Comissão de Licitação, receberá dos licitantes, por intermédio dos seus 
representantes legais ou procuradores, devidamente credenciados, os envelopes 
contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, de acordo com os 
itens 6 e 7 deste Edital. 
 

8.3 Após o credenciamento, a Comissão de Licitação abrirá a sessão, e não serão 
aceitas, sob qualquer hipótese ou fundamento, a participação de licitantes 
retardatários. 
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8.4 Primeiro serão abertos os Envelopes n.º 01 para verificação dos documentos de 
habilitação das firmas presentes, sendo devolvidos os envelopes das propostas de 
preço aos concorrentes julgados inabilitados; 
 

8.5 Todos os documentos constantes dos envelopes serão rubricados pelos licitantes 
e pela Comissão; 
 

8.6 Na hipótese de ocorrência de reclamações e/ou impugnações, será suspensa a sessão 
e marcada uma nova reunião, em data a ser estabelecida pela Comissão, salvo se a 
decisão da Comissão for proferida na própria sessão. 
 

8.7 Caso haja expressa desistência quanto à interposição de recursos, manifestada por 
todos os licitantes, após a abertura dos envelopes de habilitação será efetuada a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. 
 

8.8 Nas reuniões serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todos os 
licitantes, as reclamações e impugnações que porventura sejam feitas, assim como 
todas e quaisquer ocorrências que interessem ao processo e julgamento da 
Licitação. 

 
9 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

9.1 As propostas dos licitantes serão analisadas sob o aspecto do atendimento formal 
às exigências estabelecidas para o Envelope n.º 02 (Proposta de Preços), avaliadas 
e classificadas pela ordem crescente dos valores apresentados. 
 

9.2 A Comissão fará a conferência das propostas e desclassificará aquelas que contiverem 
preços unitários ou global simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam 
considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo fixada nas 
Planilhas Orçamentárias, ou que apresentarem valor global maiores que:                                   
R$ 1.664.939,03 (um milhão, seiscentos e sessenta mil, novecentos e trinta e nove 
mil e três centavos). 

9.3 Havendo erro de multiplicação dos preços das Planilhas Orçamentárias a correção    
será feita e o valor correto é que prevalecerá. 
 

9.4 Será proclamado o licitante vencedor, aquele que ofertar o menor preço global por 
lote 
 
9.4.1 Configurada a hipótese da existência de mais de uma proposta com preços 

iguais, servirá como critério para desempate a realização de sorteio público 
para definição do vencedor, para o qual serão convocados todos os 
licitantes classificados; 

9.4.2 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo simples 
nacional não poderá incluir os gastos relativo as contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões 
o art. 13, parágrafo 3º, da referida lei complementar.  
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9.4.3 A composição de encargos complementares, deverá seguir o modelo 
apresentado pela prefeitura.  

9.4.4 A empresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar em seu bdi, 
apenas o recolhimento de iss, pis e cofins que estão obrigada a pagar. 
Conforme dispões a referida lei complementar 123.  

 
9.4.5 Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) Não atendam às exigências deste Edital; 
b) Sejam manifestadamente inexequíveis; 
c) Preços unitários maiores que os propostos; 
d) Quantitativos diferentes dos disponibilizados na Planilha Orçamentária 
e) Especificações diferentes das disponibilizadas na Planilha Orçamentária 
f) Apresentem preços excessivos ou incompatíveis com os praticados no 

mercado, observadas as regras do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sobretudo a contida nos seus §§ 1o e 2o; 
 

9.5 Caso todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste capítulo. 

 
9.6 O processo de licitação encerra-se com a publicação do Parecer Final da 

Comissão de Licitação devidamente homologado pelo Prefeito Municipal. 
 

10 RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  
 

10.1 Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, 
caberão recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 

 

10.2 As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1o a 3o do 
art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10.3 Caso o licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas 

a Comissão considerará extemporânea a impugnação, impedindo que ela 
produza qualquer efeito durante o desenrolar da licitação. 

 
10.4 Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação 

caberá recurso, interposto por escrito, dirigido ao Prefeito Municipal de Santa 
Maria da Vitória Ba   no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  após  da  
notif icação  dos interessados. 

 
10.5 Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de habilitação, classificação 

de licitantes e adjudicação. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
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11 CONTRATO E GARANTIA  
 

11.1 A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário 
 
11.2 O licitante vencedor assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 

da sua convocação. 
 
11.3 O licitante vencedor que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo 

estabelecido acima, decairá do direito à contratação e perderá a garantia de contrato em 
favor da Prefeitura, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital e na 
legislação que rege a matéria. 

 
11.4 Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura convocar os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

 
11.5 Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de 

Licitação serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
 
11.6 Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a 

partir da data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura. 
 

12 PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

12.1 Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços executados em até 30 
(trinta) dias , após a apresentação de nota fiscal, observadas as condições 
estabelecidas no Contrato, ou após a correção de eventuais falhas apontadas pela 
equipe técnica da CONTRATADA. 

12.2  As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 
programação financeira: 

 
Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA Projeto/Atividade: 1.016 – 
CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DO CENTRO DE CULTURA Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000 
TRATAMENTO  JURÍDICO  DIFERENCIADO  DISPENSADO  ÀS 
MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO   PORTE   (LEI   
COMPLEMENTAR N.º 123/06) 

 
 

13.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
13.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.1.1, 
implicará na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
efetivamente habilitados, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
13.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério 

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
13.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
13.2 Para efeito do disposto no item 13.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea “a”, serão convocadas as microempresas ou empresas 
de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 13.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no 
item 13.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
13.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 13.3, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
13.4 O disposto nos itens 13.2 e 13.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
14 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
  
 

14.1 A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita 
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a todas as condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as 
obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

 
14.2 O licitante poderá adquirir cópia do presente Edital, no setor de licitações e contratos 

desta Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, com endereço na 
Rua José Ramos de Anchieta, nº 187, Bairro Jardim Primavera. 

 
14.3 Nenhuma indenização será devida aos licitantes, pela aquisição dos elementos 

necessários à organização das propostas. 
 
14.4 Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de 

Proposta de Preços entregues tempestivamente, mas em local diferente do 
determinado no preâmbulo deste Edital. 

 
14.5 Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou 

ponto facultativo, e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos 
deverão ser realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora anteriormente estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação 
aos interessados. 

 
14.6 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica 

eleito o Foro desta Comarca de Santa Maria da Vitória/BA 
 
14.7 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de 

Licitação. 
 
14.8 Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, 

poderá ela solicitar um parecer técnico de profissional qualificado. 
 
14.9 Quaisquer esclarecimentos, questionamento, adicionais referentes à presente 

licitação poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede da 
Prefeitura, durante o expediente normal no horário das 08h às 14h, não sendo aceitos 
ou protocolados via meios eletrônicos. 

 
14.10 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 
 

ANEXO I PROJETO BÁSICO/ MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL 
ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA,  EM  

ATENDIMENTO  Á  LEI  FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES 

ANEXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
TÉCNICO- OPERACIONAL 

ANEXO V MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO 
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REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE; IMPEDITIVO DA  HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE 

EMPRESA DE PEQUENO  PORTE; 
ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO 

TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99) 
ANEXO XI   MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 
ANEXO – XII  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPOSIÇÃO DO BDI e 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

 
 

Santa Maria da Vitória/BA, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO/ MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1 OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro 
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de construção do Centro Cultural de Santa 
Maria da Vitória na sede do município, que terá alteração significativa, autônoma e 
independente, estar-se-á adiante de obra não comum de engenharia, vedada a adoção da 
modalidade pregão, sendo recomendado a licitação no formato estabelecido na Lei n.º 
8.666/93. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha de 
Composição de Preços Unitários e de Custos e nos demais elementos anexos a este 
Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto da licitação 
e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Global. 
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 240 (duzentos e quarenta) dias, não sendo 

prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores, salvo 
exceções elencadas nos incisos I a VI do parágrafo 1º, do mesmo artigo.  

 
2.   JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1    A Justifica e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 
3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 
4.    DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
 

4.1. Trata-se de serviço não comum de obra de engenharia, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade tomada de preços. 

 
4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
5.1.1. ... 
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5.2 Requisitos de Manutenção (materiais, ferramental e equipamentos): 
 

5.1.2.1.  Os requisitos de manutenção e assistência técnica dos produtos necessários à 
prestação dos serviços serão de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, devendo esta manter em perfeito estado de conservação 
todos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles fornecidos pelo 
CONTRATANTE, quando for o caso; 

5.1.2.2.   Nas situações com equipamentos danificados ou materiais desqualificados 
deverão ser substituídos em até vinte e quatro horas. Os equipamentos 
elétricos deverão ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 
danos na rede elétrica; 

5.1.2.3.   Os uniformes e seus complementos serão fornecidos pela empresa 
CONTRATADA e conforme o clima da região e o disposto no respectivo 
acordo de convenção ou dissídio cole vo de trabalho para os funcionários; 

5.1.2.4.   A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento de Proteção 
Individual) a seus funcionários de acordo com a legislação vigente, bem 
como, dispor o fornecimento e instalação dos EPC (Equipamento de 
Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos serviços; 

5.1.2.5.     Os EPI's deverão atender os normativos do Ministério da Saúde em relação 
à saúde pública local, uma vez que em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi 
caracterizada pela Organização Mundial de Saúde como pandemia. 

 
5.1.3 Requisitos Temporais: 

 
5.1.3.1.     O prazo para execução do objeto da pretensa contratação será de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a par r da assinatura do 
contrato, prorrogáveis na forma dos Art. 57, § 1º e 79, § 5º da Lei 
8.666/ 93; 

5.1.3.2.    Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90 
dias sobre o prazo da execução do objeto para fins de verificação 
da garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles 
administrativos para recebimento da obra e encerramento do 
processo; 

5.1.3.3.   A CONTRATANTE fará a verificação dos serviços executados para 
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, 
após comunicação formal da Contratada quando da conclusão dos 
serviços; 

5.1.3.4.   O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será 
emi do após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 
comissão designada para tal, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e materiais u lizados, com a 
consequente aceitação. 

 
5.1.4 Requisitos de Segurança: 
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5.1.4.1.   Os funcionários da CONTRATADA deverão adequar-se às regras de 
segurança de circulação e identificação do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, bem como à legislação permanente, a 
exemplo das normas de Segurança no Trabalho; 

5.1.4.2.  A CONTRATADA deverá obedeceras às orientações e norma vos 
relacionados às medidas de proteção para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da corona vírus (COVID-19) 
e orientações constantes do Oficio Circular SEI nº 1247/2020/ME, de 
14 de abril de 2020, que trata de orientações Gerais aos 
trabalhadores e empregados do setor de construção civil em razão da 
Pandemia COVID-19. 

 
5.1.5 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

 
5.1.5.1. Durante a execução de tarefas no ambiente do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, os funcionários da contratada deverão 
observar, no trato com os servidores e o público em geral, a 
urbanidade e os bons costumes de comportamento, tais como: 
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o 
patrimônio público; 

5.1.5.2.  Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo 
setor industrial da construção civil, as escolhas dos materiais e da 
gestão na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no 
momento da contratação de empresas de serviços de engenharia; 

5.1.5.3.  Considerando os produtos fornecidos não deverão conter substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restric on of Certain Hazardous substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

5.1.5.4.  A empresa a ser contratada será responsável pela destinação 
ambientalmente correta para todos os recipientes dos suprimentos, 
peças e materiais u lizados, obedecendo à legislação e orientações 
relativas ao compromisso com o meio ambiente; 

5.1.5.5.     A contratação dos serviços deve prever, nas especificações técnicas 
ou obrigações da contratada, mecanismos de implementação da 
sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de 
materiais e processos com menor impacto ambiental; 

5.1.5.6.     A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei 
nº12.305, de 2010 – Política nacional de Resíduos Sólidos, Resolução 
nº 307, de 05/ 07/ 2001, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 
CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/ MPOG Nº 01 DE 19/ 01/ 
2010, constantes também no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis. 

 
5.1.6 Requisitos de projeto e de implementação 



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 2 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                        ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. 
 
  
 

5.1.7  
5.1.6.1.   Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos 

serviços deverão atender plenamente ou superar as especificações 
técnicas estabelecidas pela equipe técnica do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.  

5.1.6.2.  Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes 
requisitos: 

 
 Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e 

fiscalização da atividade de com utilização de mão de obra 
detentora de formação profissional específica, quando for o caso; 

 Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitem 
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações 
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à 
execução dos serviços; 

 Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente da 
unidade, de forma a refletir resultados produtivos e melhoria no 
atendimento prestado à sociedade; 

 Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para 
o objeto da licitação e apresente preço compatível com a 
finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no 
Projeto Básico. 
 

5.1.8 Requisitos de experiência profissional 
 

5.1.7.1. A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto 
a experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira 
seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos 
próprios da empresa, desenvolvidos a par r do desempenho da 
atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores 
econômicos e de uma pluralidade de pessoas. A segunda é denominada 
capacidade técnico profissional, referindo-se a existência de 
profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serviço de 
engenharia a ser licitado; 

5.1.7.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o 
período de execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e 
com experiência na prestação dos serviços que se pretende contratar, 
sendo responsável pela reciclagem/ capacitação e atualização quando 
for o caso; 

5.1.7.3.   Os funcionários da contratada atenderão às demandas de trabalho por 
meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado; 

5.1.7.4.  As funções dos prestadores de serviços serão elencadas no Código 
Brasileiro de Ocupações – CBO, instituída com base legal na 
Portaria nº 397, de 10/ 10/ 2002; 

 
5.1.9 Requisitos de formação da equipe e metodologia de trabalho 
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5.1.8.1.  A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o 

período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, 
que atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o 
caso, como preposto da empresa; 

5.1.8.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderão às demandas de 
trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser 
firmado; 

5.1.8.3.   Os serviços serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao 
disposto no projeto básico da obra de construção e demais normas 
legais e regulamentares permanentes. 

 
 5.1.9. Requisitos de segurança da informação 
 

5.1.9.1. Todos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente 
contratação deverão observar a Política de Segurança da Informação do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 
5.1.10 Requisitos de aferição dos resultados 

 
5.1.10.1.  A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados por meio da fiscalização técnica competente, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços, relacionando as 
recomendações que se fizerem necessários para correção, se for o 
caso. 

5.1.10.2       Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração 
de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 
6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
 
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
 

7.1.   Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas e 14h às 17h, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

 
7.2.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 

7.2.1.   Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
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identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante da 
Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado. 

 
7.3.      Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta. 

7.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

7.5.    A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

8.1.  A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato;  
8.2.    O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vencedor será de 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir da notificação feita pela Secretaria Municipal de 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

8.3.  Assinado o Contrato, a Contratada terá até 30 (trinta) dias corridos para obtenção da 
licença, caso exista; mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra. 

8.4.  O prazo de execução total da obra é de 240 (duzentos e quarenta dias, contados a partir 
do primeiro dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo que a obra será conforme 
cronograma da Contratante descrito no edital da licitação. 

8.5.   Após a execução total do objeto contratado, a Contratada terá até 05 (cinco) dias corridos 
para comunicar o fato a Secretária Municipal de Obras. 

8.6.   O recebimento provisório será realizado pela Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial do término da obra, sucessivamente deverá ser 
providenciado o recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato que 
concretizado ateste da execução dos serviços. 

8.7. O prazo de vigência do Contrato será de 240 (duzentos e quarenta dias, contados 
subsequente à assinatura do Contrato, prazo este equivalente ao somatório dos prazos 
para início e mobilização da obra; prazo de execução da obra; prazo para regularização 
da obra perante os órgãos competentes; prazo de comunicado do encerramento da obra 
e conclusão total do objeto; prazo do recebimento provisório e prazo de recebimento 
definitivo da obra e para o pagamento. 

8.8.  O  contrato poderá sofrer prorrogação de prazos desde que justificado o qual deverá ser 
feito através de aditivos de contrato. 

 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

9.1.   Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. Os 
valores dos materiais deverão estar inclusos na planilha de custos e na formação de 
preços apresentada pela Contratada; 

9.2.  A proposta de preço do licitante deverá prever todos os custos e despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com a prestação de serviços descritos neste Projeto Básico, tais 
como: remuneração do pessoal, encargos trabalhistas, tributos, alimentação, 
combustível, manutenção de veículos, multas, dentre outras; 

9.3.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

9.4.  Promover a guarda patrimonial, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 9.5.Remover entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do      
local da obra. 

 
10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
 

10.1.     Acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.2.     A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: Vistoria 
técnica as instalações da obra; Registro Fotográfico; Registro no diário de obras; 
Emissão de comunicações via oficio; e-mail e outros meios; Controle e gestão da 
planilha de execução e pagamento; e Verificação dos serviços para realização do 
atesto e liberação do pagamento da nota fiscal. 

10.3.      Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
Físico-financeiro. 

10.4.     A Contratante remunerará o Contratado pelo quantitativo de materiais efetivamente u 
lizado na obra. Não por outro motivo, modelo de execução adotado por empreitada 
por preço unitário, a regra de medição é a aferição dos serviços na exata dimensão 
em que foram executados no local da obra. Desse modo, a medição quantitativa 
daquilo que se está executando é condição para o pagamento do contratado. 

10.5.     Ressalte-se que a medição deverá ser minuciosa, analisando quantitativamente todos 
os itens empregados na obra à exaustão, pagando-se o valor correspondente na 
planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. Por tal motivo, 
são poucas as situações em que é necessário repactuar o avençado para manter o seu 
equilíbrio econômico financeiro. Isso ocorre, apenas e sobretudo, nos casos de 
alteração do objeto e o pagamento de serviços e materiais não pactuados em edital e 
que devem ser empregados na obra. 

10.6.    Caso julgue necessário, e desde que o Governo Federal (CEF) autorize, todavia, a 
Contratante poderá formalizar os devidos aditivos, haja vista não haver distinção 
entre os tipos de empreitada no que se refere ao direito de manutenção do reequilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato. 
10.7.   Neste caso, deverá o fiscal e gestores do contrato realizar a verificação do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de contrato, através do método 
do balanço calculado conforme o Acórdão do TCU 1.755/ 2004 e Decreto n. 7.983, 
de 8 de abril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não existência de jogo de 
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação. 

10.8. Os controles e fiscalizações estão previstos neste Projeto Básico, ver "item 15". 
10.9.      As informações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste Projeto Básico, 

ver "item 18". 
10.10.   Verificar as definições das sanções e condições para rescisão contratual estão previstas 

neste Projeto Básico, ver "item 21". 
10.11. Por fim, as alterações contratuais estão previstas neste Projeto Básico. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3.  No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

11.5.    Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com a legislação; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
11.9.   Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
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das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 

11.10.1.   "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
11.10.2.    comprovação das ligações definitivas de energia, água; 
11.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
11.10.4.    carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
11.10.5.    certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao  Cartório de Registro de Imóveis; 
 

11.11.     Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.12.    Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1.   Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e u lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 
Básico e em sua proposta; 

12.2.   Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 

qualquer dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

 
12.4.   Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do ar go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6.   A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 
1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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2)  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  

4)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
12.7.      Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

 
 12.7.1.  A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

 
12.8.     Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.9.     Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos rela vos à execução do empreendimento. 

12.11.     Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

12.12.      Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.13.      Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

12.14.     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação permanente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15.       Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri 
vo. 

12.16.      Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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12.17.     Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.18.      Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 
se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.19.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.20.   Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.22.      Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

12.23.       Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” 
e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 
12.23.1.   O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

12.23.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

12.24.   Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 

 
12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.27.     Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
12.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 
12.29.     Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
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e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão; 

12.30.   Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Projeto Básico; 

12.31.    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.32.     Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 

12.33.     Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

12.35.     Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros 
sanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

12.36.      Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.37.   Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

12.38.      Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.39.   Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar go 
4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 
termos: 

 
12.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso; 
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12.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

12.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

12.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

12.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas; 

12.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

 
12.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

12.40.1.  Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte; 

12.40.2.  Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
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correlata; 
12.40.3.   Nos termos do ar go 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser u lizados, na execução contratual, agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

12.41.     Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

12.42.   Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos; 

12.43.     Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 
Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

12.44. No caso de execução de obras: 
 

12.44.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 
FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

12.44.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

12.44.2.   Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 
2018. 

12.44.3.   Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, 
em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de 
Novembro de 2018. 

12.45.   Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descri vos 
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
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permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira 
a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

12.45.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus 
anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 
diversos projetos; 

 
12.46.    Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do 
licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de 
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12.47.     Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá par cipar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 
fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 
13 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1.  Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 
 
14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
15.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do ar go 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.2.     A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u lizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 
Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

15.3.      O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4.       O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5.       As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
15.7.      Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

15.8.     O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

15.9.     Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10.      A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.11.       Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

15.12.    O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços. 

15.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
 

15.13.1.  Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 
documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em 
especial, quanto: 
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15.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

15.13.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respec vo adicional; 
15.13.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 
15.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e 
15.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 
15.13.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que 

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não 
sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, 
de forma que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados 
ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo 
empregado; 

15.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS; 

15.13.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem 
expressamente aceitas pela subcontratada. 

 
15.14. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
15.14.1. Vistoria técnica às instalações da obra; 
15.14.2. Registro Fotográfico; 
15.14.3. Registro no diário de obras; 
15.14.4. Emissão de comunicações via oficio, e-mail e outros meios; 
15.14.5. Controle e gestão da planilha de execução e pagamento; e 
15.14.6.Verificação dos serviços para realização do atesto e liberação do pagamento da nota 

fiscal. 
15.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

15.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 

16.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
16.1.1. não produziu os resultados acordados; 
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16.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

16.1.3.   deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
17 DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

DO OBJETO 
 
17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 

cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo 
da respectiva etapa, nos termos abaixo: 
 
17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma físico-financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, es verem executados em 
sua totalidade. 

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais u 
lizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 
17.2.   O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
 

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

 
17.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
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17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

17.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 
aceitação definitiva dos serviços executados. 

 
17.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 
17.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último. 

17.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo. 

 
17.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.3.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale ao 

recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
 

17.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado; 

17.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
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competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

17.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 15 dias. 
 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
18 DO PAGAMENTO 

 
18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medidos será 

precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico. 
18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão 
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

18.3.2. O descrito no item anterior somente será realizado desde que o 
convenente/CEF tenha repassado os recursos para pagamento dos 
serviços medidos. 

 
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18.4.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento 
até que a regularidade seja sanda junto ao órgão emissor. 

 
18.5.     O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura, junto com a medição dos serviços, apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
18.5.1. o prazo de validade; 
18.5.2. a data da emissão; 
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18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
18.5.4. o período de prestação dos serviços; 
18.5.5. o valor a pagar;  
18.5.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
18.5.7. certidões negativas de regularidade fiscal.  
 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

18.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.10.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto aos órgãos emissores da certidão negativo da situação fiscal. 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

18.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 
18.16.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 

por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
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tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários 
e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

                           
19 REAJUSTE 

 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

a que a proposta se referir. 
 

19.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais SINAPI (SICRO) do mês agosto do ano de 2023. 

19.2. Desde que autorizado pelo órgão Concedente (CEF), dentro do prazo de 
vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste,  após o interregno de um ano da 
referência acima mencionada, aplicando-se o índice Índice Nacional de 
Custo da Construção Civil - Edificações - Coluna 35, da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no 
Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nº 
1.110, de 13 de abril de 1994, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi vo. 
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19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

20 GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
 
20.1.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

20.1.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 
Lei n. 8.666 de 1993. 

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 20.2.2.prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 
 20.2.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  
20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
 

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

20.8. Se o valor da garantia for u lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no ficada. 

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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20.10. Será considerada extinta a garantia: 
 

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

20.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando 
o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP 
n. 05/2017. 

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

 
21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

21.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 

21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
21.1.5. cometer fraude fiscal. 
 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significa vos para o serviço contratado; 

21.2.2. Multa de:  
 

21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
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obrigação assumida; 
21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 21.2.2.6. as 
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

21.2.3.     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

 
21.3.   As sanções previstas nos subitens "21.2.1", "21.2.3" e "21.2.4" poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

21.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado 
 

                    
 
Tabela 2 - Tipologias de infrações e respectivos graus 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0 ,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0 ,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0 ,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3 ,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 4 6 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                        ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. 
 
  
 

 
  

21.5. Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

 
21.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
21.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
21.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor d Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
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cobrados judicialmente. 
 

21.7.1.   Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

 
22 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 

22.3. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 
Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

22.4 . Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
 

22.4.1   Comprovação através da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante está apta a 
executar os serviços compatíveis como o objeto desta licitação; 
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22.4.2      Os Atestados deverão ser apresentados, contendo as seguintes informações 
do(s) emitente(s): Razão Social, endereço, telefone, prazo em que os serviços 
foram executados, descrição técnica sucinta, indicando os quantitativos 
executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização dos 
serviços executados, contendo no mínimo as seguintes parcelas de relevância:  

 
22.4.2.1 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 

MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES 
QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 – MÍNIMO 
748,50 KG; 

 
22.4.2.2 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 – MÍNIMO 389,19 M2; 

 
22.4.2.3 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 – 
MÍNIMO 389,19 M2; 

 
2.4.2.4 - FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS – MÍNIMO 328,02 M2; 

 
22.4.2.5 - PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, 

COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, 
APLICADO - R1 – MÍNIMO 286,26 M2; 

 
22.4.2.6 - POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- R1 – 

MÍNIMO 286,26 M2; 
 
22.4.2.7 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE – 
MÍNIMO 12,6 M2; 

 
22.4.2.8 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE – 
MINIMO 307 M2; 

 
22.4.2.9 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
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SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE – MINIMO 307 M2; 

 
22.4.2.10 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE – MINIMO 307 M2; 

 
22.4.2.11 – INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS) – MÍNIMO 389,19 M2 
 
22.4.2.12 - INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

– MÍNIMO 389,19 M2 
 

  
22.4.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 
 

22.4.3.1.   Não será permitida a apresentação de atestado de capacidade técnico-
operacional emitido pela própria empresa; 

22.4.3.2. A empresa que apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional em nome de si mesma não será permitido, pois a 
atestação, como instrumento de prova, pressupõe, necessariamente, 
a expedição de documento por terceiro desinteressado no resultado 
do certame; 

22.4.3.3 -  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante; 

 
22.5 – Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 
 

22.5.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do responsável 
técnico, devidamente registrado no CREA ou CAU – CATS’s (Certidão de 
Acervo Técnico) onde conste a execução de obra e serviços da mesma 
natureza dos aqui listados: 

 
22.5.1.1 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA 

OU MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E 
MENORES QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
– KG; 

22.5.1.2 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
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TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 – M2; 

22.5.1.3 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 – M2; 

22.5.1.4 - FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS – M2; 

22.5.1.5 - PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, 
COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, 
APLICADO - R1 – M2; 

22.5.1.6 - POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- R1 
– M2; 

22.5.1.7 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE – 
M2; 

22.5.1.8 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE – M2; 

22.5.1.9 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE – M2; 

22.5.1.10 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE – M2; 

22.5.1.11 – INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS) – M2 

22.5.1.12 - INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO – M2 

 
22.5.2. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do ar go 30, §10, da Lei 
n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

22.5.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 
Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em 
que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica 
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industrial. 
22.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado 

de vistoria assinado pelo servidor responsável. 
 

22.3.8.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 
fato e que não u lizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

22.5.5. Com base no ar go 43, § 3º, da Lei nº 8.666/ 93, o Município, se 
reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de 
Informações Sociais), para comprovar o vínculo do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o 
licitante. 

22.5.6. Para a comprovação de execução de obra ou serviços similares, 
limitadas às parcelas discriminadas nos itens "22.3.1" e “22.3.2” 
acima, poderão ser apresentados um ou mais atestados, desde que 
comprove(m) trabalho de características semelhantes ao objeto da 
presente licitação. 

 
 22.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
 

22.6.1. Valor Global: R$1.644.793,59 (um milhão seiscentos e quarenta e 
quatro mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta e nove 
centavos); 

22.6.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços 
anexa ao edital. 

22.6.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance 
vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 
valores de referência discriminados nos projetos anexos a este 
edital. 

 
 22.7.O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
 22.7.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
23 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

 
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício e 
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subsequentes, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA  
Projeto/Atividade: 1.016 – CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DO CENTRO DE 
CULTURA  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000. 
 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

1 – Projeto Arquitetônico;  
2 – Projeto Elétrico; 
3 – Projeto Hidro sanitário; 
4 – Projeto Estrutural; 
5 – Projeto de Incêndio; 
6 – ART do Projeto; 
7 – CFF; 
8 – Composição de Custo; 
9 – Levantamento topográfico; 
10 – Memoria de Cálculo; 
11 - Memorial Descritivo; 
12 – Planilha Orçamentária; 
13 – Pranchas Centro Cultural; 
14 – Sondagem; 
15 - SPDA 

Santa Maria da Vitória - Ba, 20  de novembro de 2023. 
  
 
 
 

JHONN ELSON DOURADO 
Coordenador de Construção 

Eng. Civil – CREA 26705/D DF 
 
 
 

CAIO OLIVEIRA ALMEIDA SANTOS 
Coordenador de Construção 

Eng. Civil – CREA BA 3000092282 
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A N E X O - II  
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA  
Av. Brasil, Centro, Santa Maria da Vitória 
 
 
 Prezados Senhores, 
 
 
Atendendo à convocação feita pelo edital de licitação, tendo como objeto Contratação de empresa 
especializada para execução da obra de Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória 
na sede do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos, objeto desta licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
 

I Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global do (s) item (ns), bem como total geral por extenso; Os serviços cotados 
atendem a todas as exigências do Edital relativas à especificação e características, inclusive 
técnicas; 

II Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no 
Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a execução do objeto desta 
licitação; 

III Estamos propondo o valor global de R$ (    ) para total 
execução do objeto do presente processo licitatório. 

IV Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com a 
execução, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, 
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para 
execução completa do contrato. 

V O portador desta carta Senhor , 
R.G. , está devidamente 
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 

VI A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua entrega. 
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VII concordamos em prestar todos os serviços que forem solicitados, dentro dos prazos 
estabelecidos, a contar da sua solicitação, bem como estamos cientes das penalidades 
previstas em Lei, inerente à sua inexecução. 

 
Local e data 
 
 

 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 

CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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ANEXO - II I  
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA,  EM  ATENDIMENTO  Á  LEI  

FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
 
 
 

À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória/BA 
Ref.: Tomada de Preços nº /2023 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
 
1. DECLARO que a empresa não foi declarada INIDÔNEA por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas 
esferas, inclusive com a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória. 
 
2. DECLARO, que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
3. DECLARO que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação exigidas 
na licitação. 
 
4. DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores 
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 
inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Santa Maria da Vitória/BA. 
 
5. DECLARO , sob as penas da Lei, que a proposta apresentada para participar da presente 
Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
6. DECLARO , que os valores apresentados em nossa proposta comercial, estão inclusas todas 
as despesas, materiais, mão de obra, despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, 
encargos e obrigações trabalhistas, fretes, taxas, seguros obrigatórios. 
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7. DECLARO , está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que 
detenho plenos poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto 
no prazo do Edital e com preços usuais de mercado. 
 
 

Cidade, _____________  de ________________de 2023. 
 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 

CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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A N E X O - IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO- 

OPERACIONAL  
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 
Por este, a empresa ( razão social) inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, com sede na XXX, DECLARA 
que recebeu todos dos documentos concernentes à licitação, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; em conformidade com o Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas Alterações. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
 
Local e data, 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 

CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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ANEXO - V  
MINUTA DO CONTRATO Nº /2023 

 
 TOMADA DE PREÇOS No 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, pessoa jurídica de  direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.912.506/0001-19, com sede à Rua Jose Ramos de Anchieta, 
187 Bairro Jardim Primavera 47850-000, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor 
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA , brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº XXXXXXXXXX SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, FUNDO MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, pessoa jurídica de direito interno público,  neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, senhor IVANILDO DE 
SOUZA LEÃO, assistidos juridicamente pela Procuradoria Geral do Município, através do senhor 
Procurador  GREGÓRIO OLIVEIRA ARAÚJO, e outro lado, a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o nº com sede na
 denominando-se a partir de agora, simplesmente 
CONTRATADA; firma o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2023, pelo Prefeito Municipal em    /    /     ; 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.º 8.666/93 (com suas modificações), e às cláusulas 
contratuais abaixo descritas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução da obra 
de Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, de acordo com 
as especificações contidas no procedimento licitatório   modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
001/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
O contrato terá vigência pelo período de 240 (duzentos e quarenta) dias, não sendo prorrogável na forma 
do art. 57, II, da Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores, salvo exceções elencadas nos incisos I a VI do 
parágrafo 1º, do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EMPREITADA E DA REMUNERAÇÃO  
 
O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviços. 
 
Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE 
RECURSOS 
 
O valor global do Contrato é de R$ ( reais), a ser 
pago de acordo com a Cláusula Quinta do presente contrato. 
 
Parágrafo único. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato 
correrão à conta da seguinte programação financeira: 
 
Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA  
Projeto/Atividade: 1.016 – CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DO CENTRO DE CULTURA 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO.  
 
Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 
 

§ 1o. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa à obra contratada. 
 

§ 2o. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 
 

§ 3o. Os pagamentos referentes aos serviços executados serão efetuados em até 30 (trinta dias) após 
a apresentação de boletim de medição devidamente aprovado, comprovação de regularidade fiscal, 
jurídica, trabalhista, previdenciária e emissão de nota fiscal de prestação de serviços, ou até a 
correção de eventuais falhas apontadas pela equipe técnica da CONTRATANTE, CONCEDENTE 
ou observadas as condições estabelecidas neste Contrato. 
 

§ 4o. Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente contrato por mais de 12 (doze) meses, 
será deferido reajustamento dos preços contratados, a partir da data da proposta de preços pela variação 
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
São obrigações da CONTRATADA:  
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 Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, representante legal devidamente 
credenciado, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo ao mesmo 
gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre as 
partes, sendo que qualquer substituição do gestor contratual, deverá ser comunicada ao 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 
 

I Executar, sob sua inteira responsabilidade, todas as atividades pertinentes aos serviços, em 
obediência às normas técnicas e projeto aprovado, fornecendo materiais, mão-de-obra e 
equipamentos necessários; 

 
II responsabilizar-se legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 

com quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 
sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo 
ao de solidariedade; 

 
III Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente por seus propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos; 

 
IV Refazer, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços 

decorrentes de erros constatados, de sua responsabilidade; 
 

V Providenciar os serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste 
Contrato, bem como responder pelas despesas provenientes do uso de equipamentos 
provisórios e de segurança; 

 
VI a retirar do canteiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo e qualquer preposto por 

determinação do CONTRATANTE; 
 

VII responder pelas despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 
empregados de subempreiteiras e/ou subcontratadas, não cobertas pelo seguro do INSS 
correrão por conta da CONTRATADA; 

 
VIII Manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais e 

equipamentos, cabendo-lhes toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e ou danos 
eventualmente venha a ocorrer; 

 
IX Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações e 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

X prestar garantia, na forma prevista no item 11 do Edital da TOMADA DE PREÇOS N.º 
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001/2022. 
 

XI Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV desta cláusula, o CONTRATANTE poderá reter 
pagamentos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da 
pendência. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 

I. Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato, considerada a 
natureza dele; 

II.  Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; III - pagar 
corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado. 

III.  Os quantitativos, só poderão ser executados exclusivamente pela CONTRATADA, de 
acordo com a necessidade apresentada pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  
 
A CONTRATADA poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou subempreitar 
os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE, 
sob pena do disposto na Cláusula Décima Segunda. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral 
pela execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subempreiteiras. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS  
 
Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pelo 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula Décima  Segunda deste Contrato e disposto 

no § 1o do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA aplicará à CONTRATADA 
as seguintes multas: 
 

I. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em até 
30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA; 

II.  0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, acima 
de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Autorização dos Serviços determinado pela CONTRATADA. 

 

§ 1o. Pela inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser aplicadas, 
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alternativamente, as seguintes multas: 
 
I  0,3% (zero vírgula três por cento), sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda, 
sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
 
II - a multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 

§ 2o. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas 
e/ou danos que do seu ato venham acarretar. 
 

§ 3o. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra. 
 

§ 4o. O  CONTRATANTE descontará da garantia prestada pela CONTRATADA  o  valor das 
multas previstas neste instrumento e, não sendo esta suficiente, responderá a CONTRATADA 
pela diferença. 
 

§ 5o. As multas estabelecidas nesta cláusula serão atualizadas até seu efetivo pagamento. 
 

§ 6o. As multas aplicadas não excluem as sanções que eventualmente venham a ser impostas pelas 
autoridades competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com fiel 
observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento Provisório”. 
 

§ 1o. O “Termo de Recebimento Provisório” será lavrado após a competente vistoria, que deverá 
ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que a 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato, desde que o 
mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido igualmente aprovada. 
 

§ 2o. Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas técnicas 
aplicáveis ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de Impugnação”, 
conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima mencionada. 
 

§ 3o. Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir as 
falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pelo 
CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tornando-se sem efeito a 
comunicação da conclusão. 
 

§ 4o. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, o 
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CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 
penalidades previstas. 
 

§ 5o. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, 
se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes. 
 

§ 6o. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será efetuado após 
o seu cumprimento integral, a juízo do CONTRATANTE, e, mediante lavratura do competente 
“Termo de Recebimento Definitivo”. 
§ 7o. A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo será efetivada no período de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo de 

observação previsto no § 5o desta cláusula. 
 

§ 8o. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo específica deste contrato, e não havendo 
qualquer pendência a solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das Obrigações 
Contratuais. 
 

§ 9o. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INCIDÊ NCIAS FISCAIS 
 
Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos 
em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 

§ 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos 
que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 
 

§2o. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá- los a essas modificações, 
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, o CONTRATANTE poderá 
rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sempre que ocorrer: 
 
 O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 
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demais cláusulas contratuais; 
 
I - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do 
CONTRATANTE; 
 
II - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 

 
 
III - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 
especificações contratuais; 
 
IV O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
 
V - O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 
CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
 
VI - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 
execução contratual; 

 
VII a dissolução da CONTRATADA; 
 
VIII - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 
 

§ 1o. A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; II  - 
Judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III  - amigável, por acordo entre as partes. 
 

§ 2o. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 

§ 3o. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual 
por execução direta ou indireta. 
 

§ 4o. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 
imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos os 
materiais existentes, devendo, porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da 
rescisão. 
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§ 5o. A avaliação, citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que  a  presidirá,  entre pessoas alheias. 
 

§ 6o. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação 
de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
 

§ 7o. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo  de 10 (dez) dias, a  contar do 
acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 
 

§ 8o. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos 
de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 
 

§ 1o. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos. 
Diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela. 
 

§ 2o. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à contratada. 
 

§ 3o. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta Comercial da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZA ÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES  
 
§ 1o. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo (a) 
Servidor (a)  , Matrícula        , lotado (a) na Secretaria Municipal 
de , designado (a) Gestor Operacional do referido contrato 
 
§ 2º As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através 
de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos 
a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, 
Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Santa Maria da Vitória/BA, de xxxx de 2023. 
 
 
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
IVANILDO DE SOUZA LEÃO  
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 
 
ÉDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 
 
GREGÓRIO OLIVEIRA ARAÚJO  
Procurador Geral do Município 
 
XXXXXXXXXX  
CONTRATADA  
 
 

TESTEMUNHA 01 
Nome: 
CPF 

TESTEMUNHA 01 
Nome: 
CPF 
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ANEXO VI   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .........................................com sede à 
Rua ........................, n.º ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 
..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Telefone: 
(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade n.º ................................... Orgão 
Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob n.º .............................. residente e domiciliado à Rua 
.............................., n.º ............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado 
......................, Cep: .................................., endereço eletrônico .................................., Cel: 
(.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto 
na Lei Federal n.º 8.666/93, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas. _______ _____de ______________ de 2023.  
 
 
 
 
 
____________________________________  
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 6 8 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                        ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. 
 
  
 

 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
(Instrução Normativa n.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2023. 
 
 
O Sr.º _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 
Identidade RG n.º ____________ e do CPF n.º ____________, como representante devidamente 
constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita 
no CNPJ n.º ____________, doravante denominado (Licitante / Consórcio), para fins do disposto 
no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: (a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção 
de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 

 ________________ - ____, em ___ de_____________ de 2023.  
 
 
 
________________________________________  
(assinatura do representante legal do Licitante / Consórcio 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE;  

IMPEDITIVO DA  HABILITAÇÃO; 
 
 

À Prefeitura Municipal de Lagoa Real A empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º .........................................com sede à Rua ........................, n.º ..........., Bairro 
.......................... na Cidade de ...................................., Estado ..........................., CEP 
.............................., endereço eletrônico .................................., Telefone: 
(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade n.º ................................... 
Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob n.º .............................. residente e domiciliado 
à Rua .............................., n.º ............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., 
Estado ......................, CEP: .................................., endereço eletrônico .................................., Cel: 
(.......)..................................., DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 
sob as penas da lei, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação 
de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por ser verdade 
assina a presente.  
 

.................., ......... de ........................ de 2023.  
 
 
__________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRENTANTE 
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ANEXO IX  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA 

DE PEQUENO  PORTE; 
 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .........................................com 
sede à Rua ........................, n.º ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., 
Estado ..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., 
Telefone: (.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). 
................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade n.º 
................................... Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob n.º .............................. 
residente e domiciliado à Rua .............................., n.º ............., Bairro ............................na Cidade de 
..........................., Estado ......................, Cep: .................................., endereço eletrônico 
.................................., Cel: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, sem 
prejuízo das sanções e multas previstas neste, ato convocatório, que a empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ N.º 
___________________/_______, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate na presente licitação.  
 
 

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2023. 
 
 
 ______________________________________________  
(assinatura do representante legal da empresa)  
 
 
Observações:  
 Emitir em papel timbrado da empresa;  
• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR (LEI Nº 9.854/99) 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
.........................................com sede à Rua ........................, n.º ..........., Bairro 
.......................... na Cidade de ...................................., Estado ..........................., CEP 
.............................., endereço eletrônico .................................., Telefone: 
(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). 
................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de 
Identidade n.º ................................... Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob 
n.º .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., n.º ............., 
Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: 
.................................., endereço eletrônico .................................., Cel: 
(.......)..................................., DECLARA,, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto 
previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 
Federal n.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ( ) nem menor de 16 anos. ( ) nem menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
 

_________ _____de __________________ de 2023.  
 
 
 
 

_____________________________________________________  
 
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA 
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ANEXO XI –  
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 
 
 

Atesto, em atendimento ao previsto no item ____ do Edital da Tomada de Preços nº 01/2023, que 
eu, __________________________________, portador(a) do CPF(MF) nº _________________ e 
inscrito(a) no CREA/___ sob o nº __________________ , representante da empresa 
_______________________________, estabelecida no(a) ______________________________ 
como seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o 
representante da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória -BA e vistoriei os locais onde serão 
executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e 
peculiaridades existentes. Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços a executar, bem 
como de todas as implicações técnicas e financeiras da continuidade dos serviços. 
 

 
Local e data 

 
 

____________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante Legal) 

 
 
 

Visto: ________________________________________________  
          Representante da Prefeitura de Santa Maria da Vitória - BA 
 
 
 
Observações:  
1) Emitir em papel que identifique à licitante;  
2) O licitante deverá trazer 02 (duas) vias.  
3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar declaração de que 
conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das implicações técnicas e financeiras 
para execução da Obra, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo 
sentido. 
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ANEXO – XII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPOSIÇÃO DO BDI 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

0 CENTRO CULTURAL 1.664.939,03 
1. SINAPI 98524 SERVIÇOS PRELIMINARES - BDI 1 - 31.344,94 
1.0.0.1. SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 M2 778,00                      3,17 BDI 1 3,81 2.964,18 
1.0.0.2. ORSE 51 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV 02_01/2022 M² 3,00                  386,01 BDI 1 464,52 1.393,56 
1.0.0.3. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 120,00                  115,72 BDI 1 139,26 16.711,20 

1.0.0.4. SINAPI 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 140,00                    60,99 BDI 1 73,40 10.276,00 

2. MOBILIZAÇÃO -                                -   BDI 1 - 3.931,57 
2.0.0.1. COMPOSIÇÃO CP01 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A OBRA UN 1,00               3.267,05 BDI 1 3.931,57 3.931,57 
3. DESMOBILIZAÇÃO -                                -   BDI 1 - 3.931,57 
3.0.0.1. COMPOSIÇÃO CP02 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A OBRA UN 1,00               3.267,05 BDI 1 3.931,57 3.931,57 
4. CANTEIRO DE OBRAS -                                -   BDI 1 - 10.529,76 

4.0.0.1. SINAPI-I 10776
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES   8,00               1.093,75 BDI 1 1.316,22 10.529,76 

5. CENTRO CULTURAL -                                -   BDI 1 - 1.615.201,19 
5.1. INFRAESTRUTURA -                                -   BDI 1 - 155.239,88 

5.1.0.1. SINAPI 90091

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 76,43                      6,52 BDI 1 7,85 599,98 

5.1.0.2. SINAPI 96522
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

M3 85,77                  161,27 BDI 1 194,07 16.645,38 

5.1.0.3. SINAPI 96542
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 311,59                    99,27 BDI 1 119,46 37.222,54 

5.1.0.4. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 341,00                    16,71 BDI 1 20,11 6.857,51 

5.1.0.5. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 385,00                    15,16 BDI 1 18,24 7.022,40 

5.1.0.6. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1.591,00                    13,32 BDI 1 16,03 25.503,73 

5.1.0.7. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 213,00                    11,15 BDI 1 13,42 2.858,46 

5.1.0.8. SINAPI 96548
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 83,00                    10,36 BDI 1 12,47 1.035,01 

5.1.0.9. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2 57,18                    34,97 BDI 1 42,08 2.406,13 

5.1.0.10. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 20,15                  532,73 BDI 1 641,09 12.917,96 

5.1.0.11. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 20,15                  310,02 BDI 1 373,08 7.517,56 

5.1.0.12. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

M3 71,47                    27,69 BDI 1 33,32 2.381,38 

5.1.0.13. SINAPI 94342 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 M3 257,68                  104,07 BDI 1 125,24 32.271,84 
5.2. SUPERESTRUTURA -                                -   BDI 1 - 211.017,53 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
Não 20,34%

AÇÃO / MODALIDADE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA Santa Maria da Vitória / BA
MUNICÍPIO / UF

GESTOR

ago-23
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Salvador / BA

CENTRO CULTURAL
LOCALIDADE / ENDEREÇO

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e 

CENTRO CULTURAL

Rua Cel. Clemente Araújo, sn
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1083683-31/2022

PROPONENTE / TOMADOR

MCID
PROGRAMA
 SMDRU/MDR - 00SY

OBJETO
IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL COMUNITÁRIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 

127.476 v008   micro



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 7 6 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

I

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

5.2.0.1. SINAPI 92423
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 446,00                    72,10 BDI 1 86,77 38.699,42 

5.2.0.2. SINAPI 92459
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020

M2 339,00                  139,12 BDI 1 167,42 56.755,38 

5.2.0.3. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 606,00                    14,65 BDI 1 17,63 10.683,78 

5.2.0.4. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 729,00                    13,69 BDI 1 16,47 12.006,63 

5.2.0.5. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 230,00                    12,75 BDI 1 15,34 3.528,20 

5.2.0.6. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2.085,00                    11,33 BDI 1 13,63 28.418,55 

5.2.0.7. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 767,00                      9,50 BDI 1 11,43 8.766,81 

5.2.0.8. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 51,43                  532,73 BDI 1 641,09 32.971,26 

5.2.0.9. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 51,43                  310,02 BDI 1 373,08 19.187,50 

5.3. ALVENARIAS -                                -   BDI 1 - 164.223,79 

5.3.0.1. SINAPI 103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 
CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.429,72                    75,49 BDI 1 90,84 129.875,76 

5.3.0.2. SINAPI 101165
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

M3 24,18                  875,80 BDI 1 1.053,94 25.484,27 

5.3.0.3. ORSE  147 CINTAS E VERGAS EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO FCK=15 MPA, SEÇÃO 9X12CM M 161,60                    45,58 BDI 1 54,85 8.863,76 

5.4. COBERTURA -                                -   BDI 1 - 226.720,89 

5.4.0.1. SINAPI 100378
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES 
QUE 6,0 M E MENORES QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

KG 1.497,01                    14,28 BDI 1 17,18 25.718,63 

5.4.0.2. SINAPI 92580
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 778,38                    63,30 BDI 1 76,18 59.296,99 

5.4.0.3. SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 778,38                    72,59 BDI 1 87,35 67.991,49 

5.4.0.4. SINAPI 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 656,05                    93,37 BDI 1 112,36 73.713,78 

5.5. IMPERMEABILIZAÇÃO -                                -   BDI 1 - 28.710,43 

5.5.0.1. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 M2 433,48                    45,29 BDI 1 54,50 23.624,66 

5.5.0.2. SINAPI 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018

M2 37,88                  111,57 BDI 1 134,26 5.085,77 

5.6. REVESTIMENTOS -                                -   BDI 1 - 200.683,12 

5.6.0.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.859,44                      7,41 BDI 1 8,92 25.506,20 

5.6.0.2. SINAPI 87794
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

M2 205,42                    45,97 BDI 1 55,32 11.363,83 

5.6.0.3. SINAPI 90406
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

M2 2.226,84                    55,59 BDI 1 66,90 148.975,60 

5.6.0.4. SINAPI 87269
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

M2 205,42                    60,02 BDI 1 72,23 14.837,49 

5.7. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA -                                -   BDI 1 - 47.699,52 

227.476 v008   micro
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5.7.0.1. SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 229,76                    74,29 BDI 1 89,40 20.540,54 

5.7.0.2. SINAPI 94277

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 157,65                    38,60 BDI 1 46,45 7.322,84 

5.7.0.3. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_05/2022

M2 564,83                    18,44 BDI 1 22,19 12.533,58 

5.7.0.4. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 8,23                  737,34 BDI 1 887,31 7.302,56 

5.8. PAVIMENTAÇÃO INTERNA -                                -   BDI 1 - 136.885,12 

5.8.0.1. SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 32,20                  423,22 BDI 1 509,30 16.399,46 

5.8.0.2. SINAPI 87632
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 644,20                    46,19 BDI 1 55,59 35.811,08 

5.8.0.3. SINAPI 87263
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE

M2 71,58                  145,26 BDI 1 174,81 12.512,90 

5.8.0.4. ORSE  8431 
PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM 
POLIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R1

M² 572,53                    68,34 BDI 1 82,24 47.084,87 

5.8.0.5. ORSE  7342 POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- R1 M² 572,53                    36,40 BDI 1 43,80 25.076,81 
5.9. ESQUADRIAS -                                -   BDI 1 - 70.458,72 

5.9.0.1. ORSE  13096 
PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCOLOR, INCLUSIVE FERRAGENS DE FIXAÇÃO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PUXADOR - REV 01_10/2021

M² 11,52                  695,38 BDI 1 836,82 9.640,17 

5.9.0.2. ORSE  1884 VIDRO TEMPERADO  8 MM, LISO, TRANSPARENTE, COM FERRAGENS - REV 04-_10/2021 M² 59,72                  391,69 BDI 1 471,36 28.149,62 

5.9.0.3. SINAPI 102189
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA 
COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA 
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

UN 2,00                  261,36 BDI 1 314,52 629,04 

5.9.0.4. ORSE  12168 

PORTA CORTA FOGO, 1,50 X 2,10, DE ABRIR, 02 FOLHA, EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO Nº24, BATENTE EM CHAPA Nº18, CLASSE 90, ISOLANTE EM MANTA 
CERÂMICA INCOMBUSTÍVEL E=5CM, DOBRADIÇAS TIPO HELICOIDAL EM AÇO 1010/1020, E 
FECHADURA REVERSÍVEL SEM CHAVE

UN 2,00               3.010,65 BDI 1 3.623,02 7.246,04 

5.9.0.5. SINAPI 94807
PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 14,00                  496,11 BDI 1 597,02 8.358,28 

5.9.0.6. SINAPI 90830
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5,00                  188,22 BDI 1 226,50 1.132,50 

5.9.0.7. SINAPI 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 24,66                  436,75 BDI 1 525,58 12.960,80 

5.9.0.8. SINAPI 100705 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 10,00                    82,08 BDI 1 98,78 987,80 

5.9.0.9. ORSE  13049 
PORTA EM ALUMÍNIO LAMBRIL, COR BRANCA OU BRONZE, DE ABRIR OU CORRER, 
COMPLETA, INCLUSIVE CAIXILHOS, DOBRADIÇAS OU ROLDANAS E FECHADURA

M² 1,89                  595,52 BDI 1 716,65 1.354,47 

5.10. INSTALAÇÕES ÁGUA-FRIA -                                -   BDI 1 - 24.101,15 

5.10.0.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC DN 25 (¾”), 
PARA 1 MEDIDOR – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 
AF_11/2016

UN 1,00                  169,91 BDI 1 204,47 204,47 

5.10.0.2. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00                    89,74 BDI 1 107,99 215,98 

5.10.0.3. SINAPI 103041
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00                    25,57 BDI 1 30,77 61,54 

5.10.0.4. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                    39,78 BDI 1 47,87 47,87 

5.10.0.5. SINAPI 94497
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  106,11 BDI 1 127,69 127,69 

5.10.0.6. SINAPI 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                    90,95 BDI 1 109,45 109,45 

327.476 v008   micro
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5.10.0.7. SINAPI 95250
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1,00                    83,10 BDI 1 100,00 100,00 

5.10.0.8. ORSE  1605 JOELHO 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E C/ROSCA, DIAM = 20MM X 1/2" UN 4,00                      8,13 BDI 1 9,78 39,12 
5.10.0.9. ORSE  1027 TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") M 0,28                    12,50 BDI 1 15,04 4,21 
5.10.0.10. SINAPI 94662 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM UN 2,00                    12,97 BDI 1 15,61 31,22 

5.10.0.11. SINAPI 94656
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM 
X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00                      6,52 BDI 1 7,85 23,55 

5.10.0.12. ORSE  1036 
ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 
20MM X 1/2"

UN 2,00                      8,30 BDI 1 9,99 19,98 

5.10.0.13. ORSE  1222 ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL COM FLANGES PARA CAIXA D'ÁGUA DIAM = 1/2" UN 2,00                    24,90 BDI 1 29,96 59,92 

5.10.0.14. ORSE  1116 CURVA 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM  DIÂM = 20MM UN 8,00                      9,73 BDI 1 11,71 93,68 

5.10.0.15. SINAPI 94673
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 5,00                    10,61 BDI 1 12,77 63,85 

5.10.0.16. ORSE  1134 JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM  DIÂM = 20MM UN 1,00                      8,05 BDI 1 9,69 9,69 
5.10.0.17. ORSE  1027 TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") M 47,00                    12,50 BDI 1 15,04 706,88 

5.10.0.18. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 11,51                      5,17 BDI 1 6,22 71,59 

5.10.0.19. ORSE  1167 TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM  DIÂM = 20MM UN 1,00                      9,26 BDI 1 11,14 11,14 

5.10.0.20. SINAPI 102613
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 3,00                  585,23 BDI 1 704,27 2.112,81 

5.10.0.21. SINAPI-I 7130 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN    1,00                    14,21 BDI 1 17,10 17,10 

5.10.0.22. SINAPI-I 7128 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN    2,00                      8,33 BDI 1 10,02 20,04 

5.10.0.23. SINAPI-I 7136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN    3,00                      6,42 BDI 1 7,73 23,19 

5.10.0.24. SINAPI-I 7129 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN    1,00                      9,78 BDI 1 11,77 11,77 

5.10.0.25. ORSE  4965 JOELHO 90º PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/BUCHA DE LATÃO,  D= 25MM X 3/4" UN 2,00                    17,47 BDI 1 21,02 42,04 
5.10.0.26. ORSE  479 JOELHO 90º RED. PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/BUCHA DE LATÃO, DIÂM= 25MMX1/2" UN 22,00                    13,69 BDI 1 16,47 362,34 
5.10.0.27. ORSE  1168 TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM  DIÂM = 25MM UN 12,00                      9,56 BDI 1 11,50 138,00 

5.10.0.28. COMPOSIÇÃO CP03
RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) - CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS - ENTERRADO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

UN 1,00             15.225,68 BDI 1 18.322,58 18.322,58 

5.10.0.29. SINAPI 102111
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00                  788,09 BDI 1 948,39 948,39 

5.10.0.30. SINAPI 102137
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00                    83,98 BDI 1 101,06 101,06 

5.11. INSTALAÇÕES DE ESGOTO -                                -   BDI 1 - 4.156,75 

5.11.0.1. SINAPI 98110
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO 
INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00                  317,93 BDI 1 382,60 382,60 

5.11.0.2. SINAPI 101806
CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 
0,60 X H=0,50 M. AF_12/2020

UN 5,00                  565,42 BDI 1 680,43 3.402,15 

5.11.0.3. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                    44,64 BDI 1 53,72 107,44 

5.11.0.4. SINAPI 89709
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                    18,95 BDI 1 22,80 45,60 

5.11.0.5. SINAPI 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 10,00                    10,94 BDI 1 13,17 131,70 

5.11.0.6. SINAPI 86882
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2,00                    19,98 BDI 1 24,04 48,08 

5.11.0.7. ORSE  1667 
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO SECUNDÁRIO, 
DIÂM = 50 X 40MM

UN 3,00                    10,85 BDI 1 13,06 39,18 

427.476 v008   micro
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5.12. LOUÇAS E METAIS -                                -   BDI 1 - 51.685,82 

5.12.0.1. SINAPI 86932
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00                  497,16 BDI 1 598,28 4.786,24 

5.12.0.2. SINAPI 86938
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                  342,82 BDI 1 412,55 2.475,30 

5.12.0.3. SINAPI 86915
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00                  131,60 BDI 1 158,37 1.583,70 

5.12.0.4. SINAPI 86889
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                  596,63 BDI 1 717,98 1.435,96 

5.12.0.5. SINAPI 86936
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2,00                  390,00 BDI 1 469,33 938,66 

5.12.0.6. SINAPI 86910
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                  117,74 BDI 1 141,69 283,38 

5.12.0.7. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                    94,74 BDI 1 114,01 228,02 

5.12.0.8. ORSE  10759 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM M² 7,71                  532,86 BDI 1 641,24 4.943,96 

5.12.0.9. ORSE  4458 
DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA PARA MICTÓRIOS, POLIDO, E=2CM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO - REV 02

M² 35,65                  690,03 BDI 1 830,38 29.603,05 

5.12.0.10. SINAPI 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                  143,23 BDI 1 172,36 689,44 

5.12.0.11. SINAPI 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 3,00                  712,06 BDI 1 856,89 2.570,67 

5.12.0.12. SINAPI 95471
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM  
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                  713,68 BDI 1 858,84 1.717,68 

5.12.0.13. SINAPI 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 8,00                    44,64 BDI 1 53,72 429,76 
5.13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -                                -   BDI 1 - 157.718,99 
5.13.1. CAIXAS E ELETRODUTOS -                                -   BDI 1 - 20.960,74 

5.13.1.1. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00                    18,22 BDI 1 21,93 3.070,20 

5.13.1.2. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 16,00                    15,59 BDI 1 18,76 300,16 

5.13.1.3. SINAPI 91855
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 758,59                    10,85 BDI 1 13,06 9.907,19 

5.13.1.4. SINAPI 91857
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 57,70                    15,08 BDI 1 18,15 1.047,26 

5.13.1.5. SINAPI 93008
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 11,12                    17,44 BDI 1 20,99 233,41 

5.13.1.6. SINAPI 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 16,00                  170,61 BDI 1 205,31 3.284,96 

5.13.1.7. SINAPI 91841
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 130,69                    14,36 BDI 1 17,28 2.258,32 

5.13.1.8. SINAPI 97668
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 15,00                    13,31 BDI 1 16,02 240,30 

5.13.1.9. SINAPI 97669
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 16,00                    19,65 BDI 1 23,65 378,40 

5.13.1.10. SINAPI 91889
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,50                    11,84 BDI 1 14,25 21,38 

5.13.1.11. SINAPI 93022
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN 4,00                    45,53 BDI 1 54,79 219,16 

5.13.2. CABOS E FIOS (CONDUTORES) -                                -   BDI 1 - 33.158,33 

527.476 v008   micro
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5.13.2.1. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2.270,00                      4,00 BDI 1 4,81 10.918,70 

5.13.2.2. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 65,33                      8,58 BDI 1 10,33 674,86 

5.13.2.3. SINAPI 92981
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 169,61                    13,89 BDI 1 16,72 2.835,88 

5.13.2.4. SINAPI-I 39233
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 35 MM2

M     130,53                    29,30 BDI 1 35,26 4.602,49 

5.13.2.5. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 312,60                      2,79 BDI 1 3,36 1.050,34 

5.13.2.6. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.764,65                      6,16 BDI 1 7,41 13.076,06 

5.13.3. INTERRUPTORES E TOMADAS -                                -   BDI 1 - 4.722,09 

5.13.3.1. SINAPI 91955
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8,00                    34,93 BDI 1 42,03 336,24 

5.13.3.2. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 9,00                    28,65 BDI 1 34,48 310,32 

5.13.3.3. SINAPI 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00                    58,31 BDI 1 70,17 70,17 

5.13.3.4. SINAPI 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                    48,75 BDI 1 58,67 234,68 

5.13.3.5. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 74,00                    33,98 BDI 1 40,89 3.025,86 

5.13.3.6. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00                    43,48 BDI 1 52,32 313,92 

5.13.3.7. SINAPI 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00                    35,81 BDI 1 43,09 430,90 

5.13.4. ILUMINAÇÃO -                                -   BDI 1 - 18.031,73 
5.13.4.1. ORSE  13176 LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA  LED 18W, 6500K G- LIGHT OU SIMILAR UN 89,00                    99,76 BDI 1 120,05 10.684,45 
5.13.4.2. ORSE  12562 LUMINÁRIA COM LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 - REV 01 UN 16,00                    72,32 BDI 1 87,03 1.392,48 

5.13.4.3. SINAPI 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 10,00                    38,29 BDI 1 46,08 460,80 

5.13.4.4. ORSE  13176 LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA  LED 18W, 6500K G- LIGHT OU SIMILAR UN 28,00                    99,76 BDI 1 120,05 3.361,40 

5.13.4.5. ORSE  12807 
REFLETOR SLIM  LED 50W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR

UN 20,00                    88,61 BDI 1 106,63 2.132,60 

5.13.5. SPDA -                                -   BDI 1 - 72.735,72 

5.13.5.1. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 16,00                    44,79 BDI 1 53,90 862,40 

5.13.5.2. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 32,00                  142,12 BDI 1 171,03 5.472,96 

5.13.5.3. ORSE  9392 CABO DE COBRE NÚ 35 MM2 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (3,16M/KG) KG 419,41                    94,84 BDI 1 114,13 47.867,26 
5.13.5.4. ORSE  8082 CABO DE COBRE NÚ 50 MM2 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO (2,27M/KG) KG 130,92                  114,78 BDI 1 138,13 18.083,98 
5.13.5.5. ORSE  10272 TERMINAL AÉREO BASE DUPLA GALVANIZADA 25MM - FORNECIMENTO UN 28,00                    13,33 BDI 1 16,04 449,12 
5.13.6. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO / DISJUNTORES -                                -   BDI 1 - 8.110,38 

5.13.6.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 7,00                    11,14 BDI 1 13,41 93,87 

5.13.6.2. SINAPI 93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5,00                    53,63 BDI 1 64,54 322,70 

5.13.6.3. SINAPI 93661
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 12,00                    54,96 BDI 1 66,14 793,68 

5.13.6.4. SINAPI 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                    57,49 BDI 1 69,18 138,36 

5.13.6.5. SINAPI 93669
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                    73,02 BDI 1 87,87 175,74 

5.13.6.6. SINAPI 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5,00                  151,95 BDI 1 182,86 914,30 

5.13.6.7. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 7,00                    11,14 BDI 1 13,41 93,87 

627.476 v008   micro
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5.13.6.8. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                    11,81 BDI 1 14,21 42,63 

5.13.6.9. SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10,00                    13,08 BDI 1 15,74 157,40 

5.13.6.10. ORSE  13174 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40/20KA - 175V CLASSE II UN 11,00                    80,23 BDI 1 96,55 1.062,05 

5.13.6.11. ORSE  7996 
DISJUNTOR BIPOLAR DR 25 A  - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA, 
REF.5SM1 312-OMB, SIEMENS OU SIMILAR

UN 7,00                  164,47 BDI 1 197,92 1.385,44 

5.13.6.12. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                  512,28 BDI 1 616,48 616,48 

5.13.6.13. SINAPI 101881
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                  886,11 BDI 1 1.066,34 2.132,68 

5.13.6.14. SINAPI 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                  150,56 BDI 1 181,18 181,18 

5.14. PINTURA -                                -   BDI 1 - 111.388,12 

5.14.0.1. SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.226,84                      4,06 BDI 1 4,89 10.889,25 

5.14.0.2. SINAPI 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 2.226,84                    18,20 BDI 1 21,90 48.767,80 

5.14.0.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023

M2 2.226,84                    12,05 BDI 1 14,50 32.289,18 

5.14.0.4. SINAPI 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 37,88                      5,08 BDI 1 6,11 231,45 

5.14.0.5. SINAPI 88496
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023

M2 37,88                    33,04 BDI 1 39,76 1.506,11 

5.14.0.6. SINAPI 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023

M2 37,88                    14,54 BDI 1 17,50 662,90 

5.14.0.7. SINAPI 100757
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

M2 25,20                    51,32 BDI 1 61,76 1.556,35 

5.14.0.8. SINAPI 100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 614,00                    10,55 BDI 1 12,70 7.797,80 

5.14.0.9. SINAPI 100739
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

M2 614,00                    10,40 BDI 1 12,52 7.687,28 

5.15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -                                -   BDI 1 - 2.516,98 

5.15.0.1. SINAPI 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                  336,06 BDI 1 404,41 808,82 

5.15.0.2. SINAPI 100864
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

UN 2,00                  709,72 BDI 1 854,08 1.708,16 

5.16. PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO -                                -   BDI 1 - 21.994,38 

5.16.0.1. ORSE  12888 
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PORTÁTIL"- PLACA E5

UN 10,00                    16,34 BDI 1 19,66 196,60 

5.16.0.2. ORSE  11852 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 20,00                    31,21 BDI 1 37,56 751,20 

5.16.0.3. ORSE  11852 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 22,00                    31,21 BDI 1 37,56 826,32 

5.16.0.4. ORSE  12889 
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , COM LOGOTIPO "CUIDADO 
RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO"- PLACA E5

UN 4,00                    17,70 BDI 1 21,30 85,20 

5.16.0.5. ORSE  12315 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, PÓ QUÍMICO SÊCO - PQS, 
ABC - 12KG

UN 10,00                  313,71 BDI 1 377,52 3.775,20 

5.16.0.6. ORSE  3745 
EXTINTOR DE AGUA PRESSSURIZADA, CAPACIDADE 10 L, TEMPO DE DESCARGA 80S, 
ALCANCE DO JATO 8M, INSTALADO

UN 10,00                  216,08 BDI 1 260,03 2.600,30 

5.16.0.7. ORSE  12312 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, TIPO BALIZAMENTO, COM AUTONOMIA DE 3H, MODELO LED 
- 3000 LUMENS, SEGURIMAX OU SIMILARR

UN 27,00                  278,96 BDI 1 335,70 9.063,90 

727.476 v008   micro
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5.16.0.8. ORSE  9056 
LUMINÁRIA AUTÔNOMA INDICADOR DE SETA DE EMERGÊNCIA P/ACLARAMENTO OU 
BALIZAMENTO MOD.LAU 11X2 C/DUAS LÂMPADAS DE 11W, UNITRON OU SIMILAR

UN 6,00                  568,77 BDI 1 684,46 4.106,76 

5.16.0.9. ORSE  7883 CAMPAINHA (ALARME) TIPO GONGO 4" VCC, P/INCENDIO, REF.GEVI GAMMA OU SIMILAR UN 2,00                  244,68 BDI 1 294,45 588,90 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Qua ntidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

17 de outubro de 2023

Santa Maria da Vitória / BA
Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

42370/D

Antocélio Ribeiro Teixeira
Engenheiro Civil

BA20230541326

827.476 v008   micro

Assinado de forma digital por 

ANTOCELIO RIBEIRO 

TEIXEIRA:77765656520



Terça-feira
05 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2567

- 8 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

I
    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

01/12/23
Parcela 1

jan/24
Parcela 2

fev/24
Parcela 3

mar/24
Parcela 4

abr/24
Parcela 5

mai/24
Parcela 6

jun/24
Parcela 7

jul/24
Parcela 8

ago/24
Parcela (%) 10,61% 10,03% 12,89% 14,54% 15,40% 13,58% 14,42% 8,54%
Parcela (R$) 176.686,21 166.955,44 214.527,53 242.015,92 256.370,88 226.144,56 240.071,53 142.166,96

Acumulado (%) 10,61% 20,64% 33,52% 48,06% 63,46% 77,04% 91,46% 100,00%
Acumulado (R$) 176.686,21 343.641,65 558.169,18 800.185,10 1.056.555,98 1.282.700,54 1.522.772,07 1.664.939,03

Parcela (%) 52,31% 5,35% 6,87% 35,47% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 52,31% 57,66% 64,53% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 16.397,55 18.073,07 20.225,78 31.344,94 31.344,94 31.344,94 31.344,94 31.344,94

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 3.931,57 3.931,57 3.931,57 3.931,57 3.931,57 3.931,57 3.931,57 3.931,57

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.931,57

Parcela (%) 10,61% 10,03% 12,89% 14,54% 15,40% 13,58% 14,42% 8,53%
Acumulado (%) 10,61% 20,64% 33,53% 48,07% 63,47% 77,05% 91,47% 100,00%
Acumulado (R$) 1.117,21 2.173,34 3.530,63 5.061,66 6.683,24 8.113,18 9.631,57 10.529,76

Parcela (%) 9,61% 40,00% 60,00% 30,00% 15,77% 13,91% 14,77% 8,50%
Acumulado (%) 9,61% 19,78% 32,84% 47,04% 62,82% 76,73% 91,50% 100,00%
Acumulado (R$) 155.239,88 319.463,67 530.481,20 759.846,93 1.014.596,23 1.239.310,85 1.477.863,99 1.615.201,19

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 155.239,88 155.239,88 155.239,88 155.239,88 155.239,88 155.239,88 155.239,88 155.239,88

Parcela (%) 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 211.017,53 211.017,53 211.017,53 211.017,53 211.017,53 211.017,53

Parcela (%) 0,00% 100,00% 0,00% 38,50% 25,99% 35,51% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 164.223,79 164.223,79 164.223,79 164.223,79 164.223,79 164.223,79 164.223,79

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 20,39% 74,95% 4,66% 30,00% 40,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 20,39% 95,34% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 46.226,39 216.161,76 226.720,89 226.720,89 226.720,89

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 14.355,22 28.710,43 28.710,43 28.710,43 28.710,43

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 100.341,56 100.341,56 200.683,12 200.683,12 200.683,12

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.699,52 47.699,52

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00%

SERVIÇOS PRELIMINARES 31.344,94

CENTRO CULTURAL 1.615.201,19

5.1. INFRAESTRUTURA 155.239,88

5.2.

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 1.664.939,03

1.

2. MOBILIZAÇÃO 3.931,57

3. DESMOBILIZAÇÃO 3.931,57

4. CANTEIRO DE OBRAS 10.529,76

5.

SUPERESTRUTURA 211.017,53

5.3. ALVENARIAS 164.223,79

5.4. COBERTURA 226.720,89

5.5. IMPERMEABILIZAÇÃO 28.710,43

5.6. REVESTIMENTOS 200.683,12

5.7. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 47.699,52

5.8. PAVIMENTAÇÃO INTERNA 136.885,12

BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
20,34%

ÇÃO / MODALIDADE

CENTRO CULTURAL
LOCALIDADE / ENDEREÇO

oio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e 

Rua Cel. Clemente Araújo, sn
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

OBJETO
IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL COMUNITÁRIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 

DESON.
Não

AÇÃO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA Santa Maria da Vitória / BA
MUNICÍPIO / UF

GESTOR

ago-23
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Salvador / BA

Apoio

CENTRO CULTURAL
LOCALIDADE DO SINAPI

1083683-31/2022

PROPONENTE / TOMADOR

MCID
PROGRAMA
 SMDRU/MDR - 00SY

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v008   micro
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Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

01/12/23
Parcela 1

jan/24
Parcela 2

fev/24
Parcela 3

mar/24
Parcela 4

abr/24
Parcela 5

mai/24
Parcela 6

jun/24
Parcela 7

jul/24
Parcela 8

ago/24
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 68.442,56 68.442,56 136.885,12 136.885,12 136.885,12

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 31,20% 30,00% 38,80%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 70.458,72 70.458,72 70.458,72 70.458,72

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 10,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.101,15 24.101,15 24.101,15

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 30,00% 40,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.156,75 4.156,75 4.156,75

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.685,82 51.685,82

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,85% 88,24% 0,91%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,85% 99,09% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.113,47 156.281,27 157.718,99

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111.388,12

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.516,98

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.994,38

Local

Data
17 de outubro de 2023

5.9. ESQUADRIAS 70.458,72

5.10. INSTALAÇÕES ÁGUA-FRIA 24.101,15

5.11. INSTALAÇÕES DE ESGOTO 4.156,75

5.12. LOUÇAS E METAIS 51.685,82

5.13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 157.718,99

5.16. PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO 21.994,38

5.14. PINTURA 111.388,12

5.15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.516,98

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

42370/D

Antocélio Ribeiro Teixeira
Engenheiro Civil

BA20230541326

227.476 v008   micro

Assinado de forma digital por 

ANTOCELIO RIBEIRO 
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Grau de Sigilo
#PUBLICO

Início Previsto
1 dez-23

0 1 2 3 4 5 6 7 8
Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 Parcela 5 Parcela 6 Parcela 7 Parcela 8

jan-24 fev-24 mar-24 abr-24 mai-24 jun-24 jul-24 ago-24
 -   (%) 20,64% 12,88% 14,54% 15,40% 13,58% 14,42% 8,54% 0,00%
  -   Repasse (R$) 297.568,24 185.764,97 209.567,88 221.998,21 195.824,45 207.884,18 123.106,07 0,00
  -   CP Fin. (R$) 46.073,41 28.762,56 32.448,04 34.372,67 30.320,11 32.187,35 19.060,89 0,00
  -   Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  -   Invest. (R$) 343.641,65 214.527,53 242.015,92 256.370,88 226.144,56 240.071,53 142.166,96 0,00
  -   (%) 20,64% 33,52% 48,06% 63,46% 77,04% 91,46% 100,00% 100,00%

1.441.714,00 Repasse (R$) 297.568,24 483.333,21 692.901,09 914.899,30 1.110.723,75 1.318.607,93 1.441.714,00 1.441.714,00
223.225,03 CP Fin. (R$) 46.073,41 74.835,97 107.284,01 141.656,68 171.976,79 204.164,14 223.225,03 223.225,03

0,00 Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.664.939,03 Acum. Inv. (R$) 343.641,65 558.169,18 800.185,10 1.056.555,98 1.282.700,54 1.522.772,07 1.664.939,03 1.664.939,03

Acumulado (%) 20,64% 33,52% 48,06% 63,46% 77,04% 91,46% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 343.641,65 558.169,18 800.185,10 1.056.555,98 1.282.700,54 1.522.772,07 1.664.939,03 1.644.793,59

Nome:
Cargo: PREFEITO

Local: Santa Maria da Vitória - BA Representante Tomador / Agente Promotor
Data:

CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

Valores Totais (R$)
Pa

rce
la

Descrição da Meta / Sub-Meta

Meta 1.

ANTONIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Construção do Centro Cultural

Ac
um

ula
do

Etapa
Meta / 

Sub-Meta

1 1.664.939,03

17 de outubro de 2023

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV
1083683-31/2022 020457/2022

MUNICÍPIO / UF
Santa Maria da V

PROGRAMAGESTOR
 SMDRU/MDR - 0

IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL COMUNITÁRIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, COM MELHORIA

PROPONENTE / TOMADOR
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

OBJETO

MIDR
RECURSO
OGU não-PAC

F
 Vitória / BA

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
1.441.714,00 223.225,03 1.664.939,03

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em 

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

RUA JOSE LEOPOLDO LIMA, 782, CASA - CENTRO

- 00SY

CENTRO CULTURALHORIAS DA ILUMINAÇÃO 

141.211 v009  micro

Assinado de forma 

digital por ANTOCELIO 

RIBEIRO 

TEIXEIRA:77765656520
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 7,74% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,34% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 20,34%

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

Prefeito Municipal

Local

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção e Reforma de Edifícios Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
1083683-31/2022 MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

OBJETO
IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL COMUNITÁRIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, COM MELHORIAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DE ACESSO LOCAL

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Santa Maria da Vitória / BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

BA20230541326

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.

sexta-feira, 13 de outubro de 2023

42370/D

Responsável Técnico Responsável Tomador
Antocélio Ribeiro Teixeira ANTONIO ELSON MARQUES DA SILVA
Engenheiro Civil

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v008   micro

Assinado de forma digital por 

ANTOCELIO RIBEIRO 

TEIXEIRA:77765656520
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EXTRATO (CONTRATO Nº 167A/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 167A.ADM/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - Ba. CNPJ/CPF
13.912.506/0001-19 e a empresa WENDEL DE JESUS AMUSA OLADEJO ME Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 24.791.983/0001-90, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA
Houve o 1º TERMO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL por igual período, mantendo as mesmas condições e valores R$ 19.693,04 ( DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
QUATRO CENTAVOS ) do contrato inicial firmado entre as partes, finalizando em 28/06/24. Os demais dados mantem-se inalterados. Santa Maria da Vitória - Bahia 27/11/23. ANTÔNIO
ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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EXTRATO (CONTRATO Nº 167B/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 167B.FMS/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - Ba. CNPJ/CPF
11.170.660/0001-37 e a empresa WENDEL DE JESUS AMUSA OLADEJO ME Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 24.791.983/0001-90, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA Houve o 1º
TERMO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL por igual período, mantendo as mesmas condições e valores R$ 4.923,26 ( QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS ) do contrato inicial firmado entre as partes, finalizando em 28/06/24. Os demais dados mantem-se inalterados. Santa Maria da Vitória - Bahia 27/11/23. ANTÔNIO ELSON
MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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